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ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 062/2023 

INEXIGIBILIDADE Nº. 009/2023 

CREDENCIAMENTO Nº. 009/2023 

 

Aos 08 (oito) dias do mês de abril de 2024, às 09h 15min (nove horas e quinze minutos), 

reuniu-se na sala de licitações do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da Área 

Mineira da Sudene, com endereço na Rua Tapajós, Nº 441, Bairro Melo, na cidade de 

Montes Claros/MG, o Presidente da Comissão Rafael Gonçalves Chagas, Alisson Rafael 

Alves Santos e Jéssica Martins Pereira, como membros da Comissão. Iniciada a sessão 

para dar prosseguimento ao PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 062/2023, 

CREDENCIAMENTO Nº. 009/2023, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TELEMEDICINA COM FOCO EM ATENÇÃO PRIMÁRIA, PROMOÇAO E 

PREVENCAO DE SAÚDE, INCLUSO CONSULTA EM REGIME DE PLANTÃO 

COM CLÍNICO GERAL E ESPECIALIZADAS MEDIANTE AGENDAMENTO, 

PARA ATENDER OS MUNICÍPIOS QUE COMPÕEM O CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA ÁREA MINEIRA DA SUDENE 

– CIMAMS.  

Aberta a fase de análise de documentos dos eventuais interessados, constatou-se que 

apresentou envelope de documentação complementar para Credenciamento os seguintes 

interessados: 

1- CEOPAR TELEMEDICINA LTDA 

CNPJ: 50.260.968/0001-25 

2- MAHANI DA SILVA PAIXAO LTDA 

CNPJ: 46.493.432/0001-82 

 

Passou-se para análise da Equipe Técnica responsável, qual seja AGLES-APOIO EM 

SAÚDE. 

 

Durante a análise documental foi constatada irregularidades da Pessoas Jurídicas: 

 

1- MAHANI DA SILVA PAIXAO LTDA 
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CNPJ: 46.493.432/0001-82 

 

Deixou de apresentar os seguintes documentos: 

1- Atestado de capacidade técnica de que tenha realizado 

ações de telemedicina; 

2- Alvará sanitário vigente. O apresentado está vencido. 

3- Apesar de apresentar a ficha de inscrição do CNES, o 

mesmo não condiz com a classificação do estabelecimento e nem 

apresenta no seu quadro de profissionais, cadastro. 

Para solução das questões listadas e cumprimento das exigências 

editalícias, a MAHANI DA SILVA PAIXAO LTDA deve 

apresentar o atestado de capacidade técnica (TELEMEDICINA), 

CNES (atualizado) comprovando a execução e classificação de 

telemedicina e o alvará sanitário vigente. 

 

2- CEOPAR TELEMEDICINA LTDA 

CNPJ: 50.260.968/0001-25 

 

Conforme apontamentos da Equipe Técnica responsável, qual seja AGLES-APOIO EM 

SAÚDE: 

Considerando o protocolo enviado, e o relatório deste protocolo, 

gerado por este departamento (anexo), consideramos que a 

empresa CEOPAR TELEMEDICINA, encontra-se apta para o 

credenciamento. 

Contudo, a empresa deixou de apresentar: 

e) Certidão de regularidade do FGTS; 

Apresentou  

4.1.9 Requerimento de inscrição, devidamente preenchido, 

conforme modelo; (Anexo II) 

preenchido em desconformidade e deverá corrigir, de acordo com os itens do ANEXO 

VII. 
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Nada mais havendo a ser tratado, lavrou-se a presente ata que após lida e aceita, segue 

por todos assinada. 

 

 

Montes Claros/MG, 08 de abril de 2024. 

 

 

 

Rafael Gonçalves Chagas    Alisson Rafael Alves Santos 

Presidente da CLP     Membro 

 

 

 

Jéssica Martins Pereira                                                

Membro       


